Mensagem no 093/2017          
                       
 Três Passos, 30 de novembro de 2017.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 083/2017, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de parcelamento da divida ativa aos contribuintes em débito com o fisco municipal.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
Exmo. Sr. 

Edivan Baron
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 083, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na formalização da regulamentação de um parcelamento de dívida ativa aos inadimplentes perante o fisco municipal.



Os objetivos da presente lei são oportunizar aos cidadãos inadimplentes formas de cumprir com as obrigações em atraso e, ao mesmo tempo, viabilizar formas de ingresso de recursos nos cofres municipais para investimentos nas inúmeras áreas de atuação da Administração.

 

Cumpre salientar que a presente legislação possui, também, o condão de evitar pendências judiciais longas, desgastantes e onerosas a Administração. O referido parcelamento é a maneira mais eficaz e menos onerosa de se resolver a questão da inadimplência dos contribuintes para com o fisco.



Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa proceder nas contratações o mais breve possível.


Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI Nº 83, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de parcelamento da dívida ativa aos contribuintes em débito com o fisco municipal.

 
Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão do prazo de até 36 (trinta e seis) meses aos Munícipes que se encontram em situação de inadimplência com o fisco para pagamento de suas dívidas inscritas até o dia 31 de dezembro de 2017, nos termos e condições da presente lei municipal.

Art. 2° Excetuam-se deste parcelamento as dividas oriundas da Contribuição de Melhoria referente ao asfaltamento de ruas e avenidas.

 
Parágrafo Único. Para pagamento das dívidas elencadas no caput do presente artigo, aplicam-se as regras constantes no artigo 225, do Código Tributário Municipal.

Art. 3° Será concedido o prazo máximo de até 36 (trinta e seis) meses para o parcelamento das dívidas objeto da presente lei, observando-se o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta) por parcela, as quais serão mensais e sucessivas.

 
§1° Os valores dos débitos contemplados por esta lei serão corrigidos, nos moldes do Código Tributário Municipal, até a data do parcelamento efetivo e após serão determinadas parcelas fixas, mensais e sucessivas.

§2º No ato de adesão ao parcelamento, deverá ser efetuado o pagamento da primeira parcela.


§3° O não pagamento de 3 (três) prestações consecutivas ou 5 (cinco) prestações alternadas implicará o cancelamento automático do parcelamento, independente de prévio aviso ou notificação.

§4° No caso de cancelamento do parcelamento por inadimplência, só será permitido novo parcelamento relativo ao mesmo débito se efetuado o pagamento de 305 (trinta por cento) na primeira parcela.

 
Art. 4° Nas questões pertinentes à cobrança de juros, correção monetária e aplicação de penalidades por eventual descumprimento do parcelamento a ser deferido nos moldes desta lei, aplicam-se as disposições constantes do Código Tributário Municipal.
Art. 5° Para o empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se o disposto no artigo 10-A da Lei Federal 10.522, de 19 de julho de 2002.


Art. 6º Quanto aos débitos ajuizados, o contribuinte que requerer os benefícios desta Lei arcará com as custas processuais e honorários advocatícios fixados pelo juiz da execução, nos termos do artigo 85 do Código de Processo Civil, salvo se beneficiado pela assistência judiciária gratuita.
 
Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 30 dias do mês de novembro de 2017.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
